
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

PROJETO DE LEI Nº !-l1. /89

Autoriza o Executivo Municipal a fazer doação de 15
bancos à Sociedade São Vicente de Paulo do distrito
de Cac. do Campo, neste Mun5.cípio, e dá outras pr ovj
dências.

O povo do Municipio de O~~O ?~2tO, por seus repre-
SE;n t; a n t. e s n 2 C âma ra ~~un 5.c i p a I j d e c r ;:,t a e2 LI , em se LI

nome, sanciono u seguinte lei:
Art. lº - Fica o Poder Executivo Munic5:J:ê,".3!Jtori-
zado a fazer doação de 15(quinze) b2nccs ~om encos

to e suporte para se ajoelhar (tipo banco de igrej~)! !Jm três me
tros de comprimento, à SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAUL:. do Distri-
to de Cachoeira do Campo, neste Município, par~ nQ Salão de
Orações do Conselho da referida Sociedade.

Art. 2º - Fica o Poder Execu'::,:',"~~/lunicipal au t or í

zado a abrir o Crédito Especial necesSátio,desti-
nado a ocorrer com despesas decorrentes da aquisição dos bancos de que
trata a presente Lei.

Art. 3º - Constituem recursos financeiros para a-
tender a abertura do Crédito Especial a que se Te

fere o artigo anterior, os previstos no artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, ce 17 de março de 1964.

Art. 4º - Esta Lei entrará em viçor na data de sua

Art. 5º - Revogam-se as dls pos í ç õ es elll contrário.
MandOl~ portanto, ...

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, ~e
........................ de 1989.
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